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ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0421 FINANCIAMENTO AS EXPORTACOES 98.973.000

OPERACOES ESPECIAIS

23 846 0421 0267 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JU-
ROS PARA PROMOCAO DAS EXPORTACOES -
PROEX (LEI Nº 10.184, DE 2001)

98.973.000

23 846 0421 0267 0001 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JU-
ROS PARA PROMOCAO DAS EXPORTACOES
- PROEX (LEI Nº 10.184, DE 2001) - NACIO-
NAL

98.973.000

F 5 F 90 0 160 98.973.000

TOTAL - FISCAL 98.973.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 98.973.000

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 PRODUCAO E ABASTECIMENTO ALIMENTAR 98.973.000

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0352 0299 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE PRE-
COS NAS AQUISICOES DO GOVERNO FEDE-
RAL E NA FORMACAO DE ESTOQUES REGU-
LADORES E ESTRATEGICOS - AGF (LEI Nº
8.427, DE 1992)

98.973.000

20 846 0352 0299 0001 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE
PRECOS NAS AQUISICOES DO GOVERNO
FEDERAL E NA FORMACAO DE ESTOQUES
REGULADORES E ESTRATEGICOS - AGF
(LEI Nº 8.427, DE 1992) - NACIONAL

98.973.000

F 5 F 90 0 160 98.973.000

TOTAL - FISCAL 98.973.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 98.973.000

RETIFICAÇÃO

DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2002

Cria Grupo Executivo destinado a promo-
ver ações de integração entre a pesquisa e a
lavra de águas minerais termais, gasosas,
potáveis de mesa ou destinadas a fins bal-
neários e a gestão de recursos hídricos, e dá
outras providências.

(Publicado no Diário Oficial de 9 de julho de 2002, Seção 1)

Na página 22, 2a- coluna, nas assinaturas, leia-se: FER-
NANDO HENRIQUE CARDOSO, Francisco Gomide, José Carlos
Carvalho e Caio Luiz de Carvalho.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 601, de 9 de julho de 2002. Restituição ao Congresso Nacional de

autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei no-

10.506, de 9 de julho de 2002.

Presidência da República
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Processo de aprovação de política de certificado no- 00100.000024/2002-19
Entidade credenciada: Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO

Acolhe-se o memorando da Diretoria de Infra-Estrutura de
Chaves Públicas que concluiu: “a Diretoria de Infra-Estrutura de
Chaves Públicas manifesta a sua concordância com os termos do
relatório de auditoria, e opina pelo seu acolhimento com a con-
seqüente aprovação da política de certificados PCSERPRO A1.” Em
face disso, e com fulcro no inciso I do art. 4° da Resolução nº 11, de
14 de fevereiro de 2002, do Comitê Gestor da ICP-Brasil, fica apro-
vada a política de certificado apresentada pela entidade credenciada.
Intime-se. Em 9 de julho de 2002.

Manutenção de credenciamento do Processo no- 00100.000003/2002-95
Entidade credenciada: Serviço Federal de Processamento de Dados
- SERPRO

Acolhe-se o memorando da Diretoria de Infra-Estrutura de
Chaves Públicas que concluiu: “a Diretoria de Infra-Estrutura de
Chaves Públicas manifesta a sua concordância com o disposto no
memorando, e opina pelo acolhimento das alterações requeridas.”
Em face disso, e com fulcro no item 3.1.2. da Resolução no- 6, de 22
de novembro de 2001, do Comitê Gestor da ICP-Brasil, ficam apro-
vados os requerimentos de alteração de documentação apresentados
pela entidade credenciada em 26 de junho, 1o- de julho e 4 de julho de
2002. Intime-se. Em 9 de julho de 2002.

Processo no- 00100.000028/2002-99
Entidade candidata: Caixa Econômica Federal (Autoridade Certifi-
cadora Caixa para uso operacional interno)

Recebo a solicitação de credenciamento da entidade can-
didata Autoridade Certificadora Caixa para uso operacional interno,
de nível imediatamente subseqüente ao da entidade candidata Au-
toridade Certificadora Caixa, com fulcro nos arts. 1o- e 2o- da Re-
solução no- 12, de 14 de fevereiro de 2002, do Comitê Gestor da ICP-
Brasil. Encaminhe-se o processo às diligências de auditoria e fis-
calização, a serem procedidas em até cento e vinte dias, prorrogáveis
por igual período. Intime-se a candidata. Em 9 de julho de 2002.

Processo no- 00100.000030/2002-68
Entidade candidata: Caixa Econômica Federal (Autoridade Certifi-
cadora Caixa Pessoa Jurídica)

Recebo a solicitação de credenciamento da entidade can-
didata Autoridade Certificadora Caixa Pessoa Jurídica, de nível ime-
diatamente subseqüente ao da entidade candidata Autoridade Cer-
tificadora Caixa, com fulcro nos arts. 1o- e 2o- da Resolução no- 12, de
14 de fevereiro de 2002, do Comitê Gestor da ICP-Brasil. Enca-
minhe-se o processo às diligências de auditoria e fiscalização, a serem
procedidas em até cento e vinte dias, prorrogáveis por igual período.
Intime-se a candidata. Em 9 de julho de 2002.

Processo no- 00100.000027/2002-44
Entidade candidata: Caixa Econômica Federal (Autoridade Certifi-
cadora Caixa Pessoa Física)

Recebo a solicitação de credenciamento da entidade can-
didata Autoridade Certificadora Caixa Pessoa Física, de nível ime-
diatamente subseqüente ao da entidade candidata Autoridade Cer-
tificadora Caixa, com fulcro nos arts. 1o- e 2o- da Resolução no- 12, de
14 de fevereiro de 2002, do Comitê Gestor da ICP-Brasil. Enca-
minhe-se o processo às diligências de auditoria e fiscalização, a serem
procedidas em até cento e vinte dias, prorrogáveis por igual período.
Intime-se a candidata. Em 9 de julho de 2002.




